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com ele em desacordo. contrariando o art. 53, da/do decreto federal n° 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei esta-
dual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 
9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178201/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À lUcas alves da silva carriJo
eNd.: br 163, KM 1140
ceP: 68372-220 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) LUCAS ALVES DA 
silva carriJo, cPf 036.731.681-18, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2021/0000000687, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/20-10-00526/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por desmatar 8,96 hectares de vegetação nativa objeto de especial preser-
vação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente. 
contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008, enquadran-
do-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, em 
consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225, 
da/do constituição federal 1988.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178205/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À JUarez Pereira cezar
eNd.: br 163, KM 1140, fazeNda MatelâNdia i, s/N
ceP: 68370-000 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) JUAREZ PEREIRA 
cezar, cPf 961.083.631-34, de acordo com o auto do Processo admi-
nistrativo infracional 2021/0000001226, no qual consta o auto de infra-
ção aUt-2-s/20-11-00599/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatado 101,56 hectares de floresta ou demais formas de vegetação 
natural ou utilizá-la com infringência das normas de proteção em área de 
reserva legal sem autorização ou licença da autoridade ambiental compe-
tente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, da/do decreto 
federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/
Do lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do lei 
federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178206/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À JUarez Pereira cezar
eNd.: br 163, KM 1140, fazeNda MatelâNdia i, s/N
ceP: 68370-000 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) JUAREZ PEREIRA 
cezar, cPf 961.083.631-34, de acordo com o auto do Processo admi-
nistrativo infracional 2021/0000001614, no qual consta o auto de infra-
ção aUt-2-s/20-11-00551/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por desmatar 16,73 hectares de vegetação nativa, em área de reserva 
legal (arl), dentro do bioma amazônico, sem autorização prévia do órgão 
ambiental competente. contrariando o art. 51, da/do decreto federal n° 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei esta-
dual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 
9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178207/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À JUarez Pereira cezar
eNd.: br 163, KM 1140, fazeNda MatelâNdia i, s/N
ceP: 68370-000 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) JUAREZ PEREIRA 
cezar, cPf 961.083.631-34, de acordo com o auto do Processo admi-
nistrativo infracional 2020/0000035489, no qual consta o auto de infra-
ção aUt-2-s/20-11-00651/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por desmatar 1,76 hectares de vegetação nativa em área considerada de 

preservação permanente (aPP), sem autorização ou licença da autoridade 
ambiental competente. contrariando o art. 43, da/do decreto federal n° 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei esta-
dual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 
9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178208/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À JUarez Pereira cezar
eNd.: br 163, KM 1140, fazeNda MatelâNdia i, s/N
ceP: 68370-000 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) JUAREZ PEREIRA 
cezar, cPf 961.083.631-34, de acordo com o auto do Processo adminis-
trativo infracional 2021/0000002784, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/20-10-00660/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
matado 2,87 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utilizá-la com infringência das normas de proteção em área considera-
da de preservação permanente (aPP), sem licença do órgão ambiental ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 43, da/do decreto federal n° 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei esta-
dual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 
9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
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ERRAtA DE PuBLicAção
PRocEsso: 2017/0000009084
NoMe do iNfrator: aMaro dos saNtos - fazeNda crUzeiro saNto
onde se lê: “… Processo: 2016/0000009084…”.
Leia-se: “… Processo 2017/0000009084…” (Publicada com incorreção 
no doe nº 35.735, de 06/03/2024 – Pag, 49)
extrato de decisÃo
Processo: 2020/0000035645
NoMe do iNfrator: daNiel Mota cÉsar
iNfraÇÃo: art. 118 incisos vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 57 do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de – seMas, através de seu titular, jugou procedente o auto de infração: 
aUt-20-11/5881103, e aplicou a penalidade de advertêNcia, de acordo 
com o previsto nos arts. 115 e 120 inciso i da lei estadual n° 5.887/1995 
e art. 21 §1° da nova lei 9.575/2022.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000035269
NoMe do iNfrator: celso MartiNs goUveia
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1997.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração: aUt-
2-s/20-11-00571, quanto à constrição do embargo na área afetada, sua 
liberação deve se manter condicionada ao cumprimento dos preceitos es-
tabelecidos na iN Nº 07/2014/seMas.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000018313
NoMe do iNfrator: alves de soUza e cia ltda
iNfraÇÃo: art. 81 inciso vi da lei estadual n° 6.381/2001.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 66 Paragrafo único inciso ii 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei 
federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabili-
dade – seMas, através de seu titular, aNUloU o auto de infração: aUt-
1-s/20-04-00218, bem como determinou que sejam efetivadas as medi-
das legais constantes na parte conclusiva do parecer.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2020/0000029745
NoMe do iNfrator: claUdio ferreira dias goNÇalves
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração: 


